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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO   Nº 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2022 
(DECRETO Nº 10.024/19 E LEI 8.666/93) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR VIA SATÉLITE (GPS/GSM/GPRS) EM 
TEMPO REAL, INCLUSO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS RASTREADORES, DISPONIBILIZAÇÃO 
E LICENÇA DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA. 

TIPO: MENOR PREÇO – GLOBAL POR LOTE. 
DATA DE REALIZAÇÃO: 20/05/2022 ÀS 09:00 HORAS. 
ESCLARECIMENTOS: O EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO       
DOS INTERESSADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA DE SEGUNDA A SEXTA 
FEIRA DAS 08:00 AS 11:00 E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS, SITO A AVENIDA PONTA GROSSA, 480, 
CENTRO, MAUÁ DA SERRA - PR. 
TELEFONE: (43) 3127-1000 RAMAL 1018 SITE: www.mauadaserra.pr.gov.br  - E-mail: 
licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br  
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, 04 DE MAIO DE 2.022. 

 
 
 
 
 

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS 
PREGOEIRO 
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DECRETO N.º 040/2022 
 
 

SÚMULA: Decreta a efetividade dos Servidores Municipais após 
cumprirem o estágio probatório, conforme específica. 

 
 

O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, assim como dispões o § 4º, do art. 41, da Constituição Federal de 1988, 
também conforme art. 150, § 4º, da Lei Orgânica do Município de Mauá da Serra e como disposto 
no art. 21, da Lei nº 019/2002: 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam declarados estáveis e efetivos, os Servidores Públicos 
Municipais que completaram 03 (três) anos de efetivo exercício e foram devidamente aprovados pela 
Comissão de Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, conforme relação a seguir: 
 

NOME CPF CARGO DATA 
ADMISSÃO 

DATA 
EFETIVIDADE 

ANDREIA DEBORA 
GARBOSSA 

043.108.259-66 
Professor de 20 

Horas 
24/02/2017 03/05/2022 

MARILEI FRANCISCA 
CARDOZO DUARTE 

042.776.859-43 
Técnico em 
Enfermagem 

12/07/2017 03/05/2022 

 
                                      Art. 2º - Fica designado à Diretoria do Departamento de Recursos Humanos que 
proceda as anotações, notificações e lançamentos necessários. 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                 Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, aos três dias do mês de 
maio de dois mil e vinte e dois. 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 041/2022 
 
 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, CONFORME 
ESPECIFICA. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas 
atribuições, com amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal, 
 
 CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal; 
 
 CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 401/2013, que "ESTABELECE, COM FULCRO 
NO ART. 41, § 4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS 
SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 

DECRETA 
 
 Art. 1º - Designa os servidores efetivos ESTELA APARECIDA PLATH - RG Nº 8.570.219-0, 
SIRLEI APARECIDA GRANADO - RG Nº 5.286.374-0 e FLAVIA QUEREN CORDEIRO DE BONFIM – 
RG N° 9.778.556-2, para, sob a Presidência da primeira e Secretariado pela segunda, constituírem a 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, para avaliarem servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 401/2013, com a finalidade de avaliar a aptidão e a 
capacidade do servidor em estágio probatório no desempenho das atividades do cargo, observados, 
sobretudo, os seguintes fatores: Qualidade do trabalho; Assiduidade; Cooperação; Iniciativa; 
Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo pelos recursos financeiros e materiais; 
Pontualidade; e, Produtividade. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Mauá da Serra - Paraná, em 03 de maio de 2022. 

 
 
 
 

 
HERMES WICTHOFF 

Prefeito Municipal de Mauá da Serra 
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DECRETO Nº 042/2022 
 
 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, CONFORME 
ESPECIFICA. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas 
atribuições, com amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal, 
 
 CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal; 
 
 CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 401/2013, que "ESTABELECE, COM FULCRO 
NO ART. 41, § 4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS 
SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 
 

DECRETA 
 
 Art. 1º - Designa os servidores efetivos JACKSON DOUGLAS AMARAL DE SOUZA - RG Nº 
85670727, VANIA ALENCAR COUTINHO DOS SANTOS - RG Nº 79718521 e ROSANA WICTHOFF 
KUHL - RG Nº 87156788, para, sob a Presidência da primeira e Secretariado pela segunda, constituírem 
a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, para avaliarem servidores da Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 401/2013, com a finalidade de avaliar a aptidão e 
a capacidade do servidor em estágio probatório no desempenho das atividades do cargo, observados, 
sobretudo, os seguintes fatores: Qualidade do trabalho; Assiduidade; Cooperação; Iniciativa; 
Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo pelos recursos financeiros e materiais; 
Pontualidade; e, Produtividade. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Mauá da Serra - Paraná, em 03 de maio de 2022. 

 
 
 
 

 
HERMES WICTHOFF 

Prefeito Municipal de Mauá da Serra 
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DECRETO Nº 043/2022 
 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, CONFORME 
ESPECIFICA. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas 
atribuições, com amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal, 
 
 CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal; 
 
 CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 401/2013, que "ESTABELECE, COM FULCRO 
NO ART. 41, § 4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS 
SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 

DECRETA 
 
 Art. 1º - Designa os servidores efetivos LEANDRO MIRANDA DE LIMA - RG Nº 7.209.764-5, 
SEBASTIÃO GABRIEL DA SILVA - RG Nº 3.706.483-3 e PAULO CESAR DE ALMEIDA – RG N° 
4.208.999-0, para, sob a Presidência da primeira e Secretariado pela segunda, constituírem a COMISSÃO 
DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, para avaliarem servidores da Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e serviços urbanos, nos termos da Lei Municipal nº 401/2013, com a finalidade de avaliar a 
aptidão e a capacidade do servidor em estágio probatório no desempenho das atividades do cargo, 
observados, sobretudo, os seguintes fatores: Qualidade do trabalho; Assiduidade; Cooperação; Iniciativa; 
Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo pelos recursos financeiros e materiais; 
Pontualidade; e, Produtividade. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Mauá da Serra - Paraná, em 03 de maio de 2022. 

 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito Municipal de Mauá da Serra 
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 100/2022 
 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
R E S O L V E: 

 
      NOMEAR: a partir de 02/05/2022, a Senhora ANAISES 

MAYARA CABRAL CORDEIRO CALSSAVARA, portadora do CPF nº 089.214.049-61 e RG nº 
10.907.726-7 SSP/PR, no Cargo efetivo concursada de PROFESSORA 20 HORAS, lotada nesta 
Municipalidade.  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos três dias do mês de maio de 

dois mil e vinte e dois, 03/05/2022. 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito Municipal 
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 101/2022 
 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
R E S O L V E: 

 
      NOMEAR: a partir de 04/05/2022, o Senhor CRISTIANO 

WITHOFT, portador do CPF nº 051.917.919-67 e RG nº 8.645.588-9 SSP/PR, no Cargo efetivo 
concursado de MEDICO 40 HORAS, lotado nesta Municipalidade.  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos três dias do mês de maio de 

dois mil e vinte e dois, 03/05/2022. 
 
 
 

 
HERMES WICTHOFF 

Prefeito Municipal 
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 102/2022 
 

 
O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei:  

R E S O L V E 
 

CONCEDER: Férias de 30 dias ao servidor abaixo relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 

Obras Geral 

Max Orelio Morais 01/03/2020 a 
01/03/2021 

29/04/2022 a 28/05/2022 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Comunicações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos três dias 

do mês de maio de 2022.               
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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